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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1) Controle de agrotóxicos e outros biocidas no âmbito estadual - ADI

6.955/RS

RESUMO:

“É constitucional — e não ofende o princípio da vedação ao retrocesso socioambiental
— lei estadual que suprime a exigência de registro de agrotóxico ou biocida no país de
origem, desde que esta observe a legislação federal acerca da matéria.”

2) Tribunal de Contas estadual: critério de desempate para escolha de
conselheiro em vaga por antiguidade - ADI 5.276/PE

RESUMO:

“É inconstitucional — por violar os princípios da simetria e da impessoalidade — dis-
positivo de lei estadual que prevê, no caso de empate, a escolha, mediante votação
secreta e pelo sufrágio da maioria dos membros do Tribunal de Contas estadual, de
três nomes para a composição de lista tríplice entre os candidatos mais antigos.”
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3) Conselheiros de Tribunal de Contas estadual: ordem de indicação e
requisitos para substituição por auditores - ADI 5.587/BA

RESUMO:

“No preenchimento das vagas para o cargo de conselheiro de Tribunal de Contas
estadual de competência do governador, essa autoridade deve, primeiramente,
indicar as vagas destinadas aos auditores e membros do Ministério Público junto à
Corte de Contas e, na sequência, uma de sua livre escolha.”
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4) Reforma da Previdência: EC nº 103/2019 e aposentadoria de policiais
civis e federais do sexo feminino - ADI 7.727 MC-Ref/DF

RESUMO:

“Encontram-se presentes os requisitos para a concessão parcial da medida cautelar,
pois: (i) há plausibilidade jurídica no que se refere à alegação de afronta ao vetor
constitucional da igualdade material de gênero na fixação de critérios de
aposentação de policiais mulheres civis e federais implementada pela Emenda
Constitucional nº 103/2019; e (ii) há perigo da demora na prestação jurisdicional,
consubstanciado no potencial de a incidência da disciplina impugnada causar dano
irreparável ou de difícil reparação, ao dificultar ou mesmo impedir a aposentadoria
das policiais civis e federais. “



5) Arrolamento sumário: dispensa de comprovação de pagamento do
ITCMD para partilha ou carta de adjudicação - ADI 5.894/DF

RESUMO:

“É constitucional — e não invade a competência reservada à lei complementar em
matéria tributária nem ofende o princípio da isonomia tributária — norma que
dispensa a comprovação do pagamento do Imposto de Transmissão Causa Mortis e
Doação (ITCMD) como condição para lavratura de formal de partilha ou elaboração de
carta de adjudicação em arrolamento sumário.”
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1) Tema 1392: Possibilidade de a pronúncia, e consequente submissão
ao Tribunal do Júri, poder ser realizada a partir de testemunhos de

“ouvir dizer” e se essa prova é lícita e valorável pelos juízes.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; XXXVIII; d , da
Constituição Federal, a definição dos contornos e limites da competência do
Tribunal do Júri e a forma de acesso ao julgamento popular determinado pela
Constituição, bem como se o testemunho de “ouvir dizer” se configura uma prova
ilícita no ordenamento jurídico brasileiro.
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL



1) Tema 1393: Limitação da base de cálculo das contribuições
destinadas a terceiros ao teto de 20 salários-mínimos.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; II; e 150; I, da
Constituição Federal, se a base de cálculo das contribuições destinadas a terceiros
está sujeita ao limite de 20 (vinte) salários-mínimos, em razão de possível revogação
do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 6.950/1981 pelo Decreto-Lei nº 2.318/1986.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

2) Tema 1394: Utilização do ICMS incidente sobre operações de
aquisição para apuração de crédito de PIS/COFINS.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 195; §12, da Constituição
Federal, se é possível a utilização do valor ICMS incidente em operações de aquisição
para apuração de crédito de PIS/COFINS após as alterações da Medida Provisória nº
1.159/2023 e da Lei nº 14.592/2023, que modificaram as Leis nº 10.637/2002 e nº
10.833/2003.



3) Tema 1395: Períodos de afastamento que devem ser incluídos no
cálculo do terço constitucional de férias de servidores públicos.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º; 7º; XVII; 18; 37; X; XIII;
39; § 3º; 61; § 1º; II; a e c; e 63; I, da Constituição Federal, se os períodos de recesso
escolar devem ser considerados para o cálculo de terço constitucional de férias de
servidores do magistério público.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

10

Não houve julgamento de temas repetitivos  no
período entre 01/05/2025 e 07/05/2025
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AFETAÇÕES

1) Tema 1337:

DESCRIÇÃO:

Analisar se é cabível a fixação de reparação mínima por danos morais coletivos em razão da
condenação por crimes de tráfico de drogas e, caso seja cabível, se o referido dano é
presumido ou exige produção de prova específica.

2) Tema 1338:

DESCRIÇÃO:

Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se há obrigatoriedade de
expedição de ofício a cadastros de órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos
para localizar o réu antes da citação por edital.



12

INFORMATIVO N. 030/2025 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NUGEPNAC

3) Tema 1339:

DESCRIÇÃO:

Decidir se o comerciante varejista de combustíveis, sujeito ao regime monofásico de
tributação da Contribuição para o PIS e da COFINS, tem direito à manutenção de créditos
vinculados, decorrentes da aquisição de combustíveis, no período compreendido entre a
data da entrada em vigor da Lei Complementar n. 192/2022 até 31/12/2022 ou,
subsidiariamente, até 22/09/2022, data final do prazo nonagesimal, contado da publicação
da Lei Complementar n. 194/2022.

4) Tema 1340:

DESCRIÇÃO:

Definir se é abusiva a cláusula contratual que veda a internação domiciliar (home care)
como alternativa à internação hospitalar, à luz da Lei n. 9.656/1998.
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5) Tema 1341:

DESCRIÇÃO:

Definir se o filho maior inválido com renda auferida da concessão de benefício
previdenciário pode receber o benefício de pensão por morte.

6) Tema 1342:

DESCRIÇÃO:

Definir se a remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da CLT) integra
a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, inclusive as adicionais
Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos
Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e as contribuições a terceiros.
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